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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal providências no sentido 

de fiscalizar caminhões que sujam a via pública ao 

saírem de terrenos de obras e notificar a empresa 

responsável pelo empreendimento localizado na 

IDT-085. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto ao setor competente para que sejam 

tomadas providências, em caráter de urgência, no sentido de fiscalizar os 

caminhões que sujam a via pública ao saírem do terreno de obras do 

empreendimento Viva Parque, localizado na Avenida Cônego Cyriaco Scaranelo 

Pires (IDT-085), bem como notificar a empresa responsável para que efetue a 

limpeza da via. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A fiscalização de caminhões que sujam vias públicas ao saírem de 

obras é uma responsabilidade municipal, fundamentada no poder de polícia 

administrativa das prefeituras e no Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Atualmente, diversos caminhões, ao deixarem o local da obra mencionada, estão 

espalhando barro na via acima citada. 

O acúmulo de terra, lama ou entulho nas ruas é considerado infração, 

podendo gerar multas e notificações aos responsáveis pela obra. 

Tal situação também representa risco de acidentes de trânsito, uma 

vez que a presença de areia e barro na pista reduz a aderência dos pneus, 

aumentando significativamente o risco de derrapagens, frenagens ineficazes e 

acidentes, especialmente para motociclistas e em períodos de chuva. 

Além disso, a drenagem urbana pode ser prejudicada, pois a areia e 

o barro acumulados nas guias tendem a ser levados para as bocas de lobo 
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(bueiros) durante as chuvas, causando entupimentos e elevando o risco de 

alagamentos na região. 

Ressalta-se ainda que o material acumulado, quando seco, 

transforma-se em poeira, prejudicando a qualidade do ar, e quando molhado, 

transforma-se em lama, agravando as condições de circulação. 

Outro ponto relevante é que a sujeira compromete o aspecto visual de 

uma das avenidas importantes da cidade. 

Diante do exposto, faz-se necessária a notificação do 

empreendimento citado, para que sejam realizados os serviços de limpeza da 

via, garantindo condições adequadas de uso, maior mobilidade urbana e 

segurança para motoristas e pedestres. 

Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 

aguardo o atendimento da presente indicação. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2026. 

 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


